
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

Projeto de Lei nQ 

Â amara Municipal de Pindamonhangaba decreta :- 

Ârt. 1Q - Fica autorizado o Poder Executivo a. pagar a Escola Teo 

nica de Comercio "Dr. JoEo Rameiro" un auxflio na im - 

portAncia de Crsessenta mil cruzeiros -. 

Axt, 2 - Esta correrá por conta da verba 461-8-34-4 Despesas Di 

versas - item II nQ 6 dos ORGZOS CULTURr£IS. 

Jirt. 3Q - Esta lei entrará en vigõr na data da sua publicaçao,re 

vogando-se as disposiç-cies em contrário. 

Sala das es 	6 de Janeiro de 1956, 

Vereado 	Itri,gelo Paz da Silva 
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